
Art. 5°· Para os efeitos desta Lei, considera-se:

Ar t. 4°_ A composição e a forma de vencimentos dos funcionários do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal passa a ser a constante da presente Lei.

I - Funcionário públi co. pessoa lega lmente investida em cargo público e regida pelo
estatuto dos Funcionários Públi cos do Municipio;

Di spbe Sobre o Plano de Ca rg o s e Sa lário s
Evol ução Func ional e dá Outras Prev idênci as
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Parágrafo único - Entende-se por quadro do mag istério municipa l. nos termos da
presente lei , aquele composto pelos prof issionais técni cos ligados , dlrctamente, à
prática educac ional e pedagógica.

Ar t. 3° - Esta Lei aplica-se a todos os fun cionarias municipais . regidos pelo Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais . Lei 2.103/89, at ivos e manvos . comexceção do
quadro do Magistério Municipal , que será regido por norma s próprias, em lei espec ial 
Estatuto do Magistério - quanto à forma de provimento dos carqos . substituições ,
regime de trabalho, férias e progressão funcional.

Art. 2° - O Reg ime Jurídic o ún ico adotado pela Adminis tração Mu nicipal e o
estatutário, regido pela Lei 2,103 de 29 de agosto de 1989 , com as alterações desta
lei.

CAPiTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1o ~ Os cargos da Prefeitura do Mun icíp io de Agudos obedecerão a class ificação
estabelecida na presente Lei.

.ioss AFONSO BARBOSA CON DI, Prefeito do
Município de Agudos , usa ndo de suas atribuições lega is , faz saber que a Câmara
aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte lei :

III - Classe - é o conjunto de cargos da mesma r!enominação, com iguais atribuições e
responsabilidades.

II - Cargo púb lico - a posição instituída na organização do fun cionalismo, criado por Lei
em número certo , com denominaçã o própria, referênc ia, requisitos para provimento e
atribu ições específicas, cometidas ao funcionário públi co, necessar io ao desempenho
das atribuições do serviço público;
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IV - Qua dro de pessoal - o conjunto de cargos. de carreira e Isolados. qu e integram a
estrutura administrativa funcional da Prefeitura Municipal
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v - Refe rência - a letra indicativa da posição do cargo na escala básica de
vencimento ;

VI Grau - o número ind icati vo do valor dentro da faixa salaria l:

VII Padrão - o conjunto da referên cia e grau indicativo do vencimcntc do funciona na .

VIII - Vencimento - a retr ibu ição básica fixada em Lei , paga mensalmente ao funcionaria
públic o pelo exercíc io do cargo correspondente a referencia:

IX - Remuneraçã o - o valor do vencimento acrescido das vantagens funcionais e
pessoais, incorporadas ou não. perceb ida s pelo funcionaria.

CAPiTULO 11
Do Quadro Geral de Pessoal

Art. 6° · O quad ro geral de pessoal compõe-se das seguintes partes :

I · Parte perrnanen te > composta de cargos em comissã o e carg os de provimento
efetivo , a serem preenchidos por funcioná rios regidos pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos Mun icipais.

II · Parte suplementar • composta de cargos de provim ento etetivo mantido s ou
redenominados, a serem extintos na vacâ ncia. e de celetista qu e poss ui estabilidade
sindical provisória.

S EÇÁO I
Da Parte Per man ente

Art. 7°· Ficam criados os cargos em comissão constantes do Anexo I. que faz parte
integrante da presente Lei.

Art. 8°· Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito,
respeitadas as condições para o provimento .

Ar!. 9' - VETADO.

Ar t. 10°· Os ocupantes de cargos em comissão , auxil iares di retos e de confiança do
Prefeito, serão responsaveis pelos atos que praticarem ou referendarem , no exercício do
cargo .
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Art. 11 • Os ocupantes de cargos em comissã o, não tem qua lquer direito relativo à
legislação que regula o funcionalismo púb lico, salvo o receb imento das fer ias e do 13°
salário .

Ar t. 12- Os ocupantes de cargos em comissão , escol hidos entre os funcionários do
quadro, terão suspensos os respectivos contratos de trabalho, pelo período do exercíc io
do carg o

Pará grafo Prim eiro - O tempo em que o funcionaria exerce o cargo em comissão ,
será computado, findo o seu exerclcio , para os beneficios decorrentes do Estatuto do
Funcionalismo Civil do Município de Agudos, exclusivamente para os qüinqüênios ,
biênios, licença prêmio e sexta parte , vedada a utili zação da remun eração do cargo em
comissão , como base de cálculo para qualquer efeito .

Parágrafo Segundo - Os direitos decorrentes do Estatuto do Funcionalismo Público
Civil, ou de contratos de trabalho, não se estendem aos ocupantes de cargo em
comissão•. e somente poderão ser auferidos pelo funcioná rio após o seu retorno ao
quadro e calcu lados pela remuneração do cargo efetivo.

Parág rafo Terceiro - As I érias e 13° salár io serão pagos em proporção ao regime
jurídico referente ao período aquisitivo.

Art. 13 - Todo funcionário público que vier a ocupar cargos em comissão ter á
resgua rdado seu direito de retornar ao seu cargo ou emprego de Origem.

Art. 14 - Os Secretários, Coordenadores e Sub-Prefeito , farão declara ção pública de
bens, no ato da posse e no términ o do exercício do cargo , e terão os mesmos
impedimentos estabelecidos, na Lei Orgâ nica e nas Constitu ições Estadual e Federal,
para os vereadores.

Art. 15 • Os Secretarios Municipais e os coordenadores, são agentes politicas e nessa
condição não são empregados e nem se submetem ao regime jurídico do
funciona lismo , lhes incumbindo traçar e imprimir aos órgãos e agentes que lhe devem
obediê ncia, a orientação emanada do Prefeito Municipal.

Parágrafo primeiro - Os Secretários e Coordenadores possuem plena autonomia na
execução dos respectivos objetivcs e projetas

Ar t. 16 - Ficam criados , mantidos ou redenorninad os os cargos de provimento efetívo e
constantes do Anexo 11 e III que fazem parte integrante da presente Lei

Art. 17 - Os cargos de provimento efetivo serão preenchidos med iante concurso
público de provas ou de provas e titulas .

sacxo II
Da Parte Suplementar

Art. 18 - Os cargos de provimento efetivo são os constantes do Anexo IV, que serão
mantidos ou redenominados. a serem extintos na vacância.
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Art. 19 - Fica mantido o emprego constante do Anexo V, a ser extinto na vacância.

CAPITU lO III
Da Esc ala de Vencimen tos

Ar t. 20 - A escala de vencimentos dos cargos e empregos púb licos, efetivos, serão
constituídas de dezesseis referências, de A à Q , com 5 níveis respectivos , conforme
Anexo VI.

I - Os cargos em comissão terão uma tabela própr ia, conforme Anexo VIL constituindo
se as referências numeradas em algari smo s roman os.

II - Os carg os corniscionadcc terão íJ:pC:13 G a referencia inicic l.

Ar t. 21 - A cada grupo de cargos correspondera determ inada referencia

Art. 22 - Nenhum funcionár io podera receber vencimento inferior ao salário mínimo
nacio nal.

CAPITULO IV
Das Substit uições

Ar t. 23 - Haverá substituição no impedimento legal e temporário do ocupante do cargo
de direção , coordenação , encarregatura e chefia por período igualou superior a cinco
dias consecu tivos .

I - Nas demais substituições, cabe ii adm inistra ção decidir a real necessidade, desde
que não venha caracterizar uma transposição.

II ~ O substituto perceberá a diferença de vencimento entre as duas situações, na
referência que se encon trar classificado.

III ~ Nas substituições serão obedecidos os requisitos necessár ios para o provimen to.

IV - Em casos de cargos de Chefias de Setor e Serviços vagos , a substituiç ão não
poderá ultrapassar o penedo superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 24 ~ Qualquer que seja o periodo de substituição retornara. após, a seu cargo de
origem.

CAPiTULO V
Do Enquadram ento

Art. 25 - Os func ionários serão enquadrados no quadro de pessoa l através de portaria,
observando o seguinte :



I · Promoção horizontal;

II - Promoção vertical.

SEÇÀO II
Da Promoção Horizontal

SEÇÀO I
Das Dispos ições Preliminares

PRE FEIT U RA MUNICIPAL D E AGUDOS
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Paragrafo Ún ico : As promoções obedecerão ao crit ério de merecimento, cuja
avaliação de desempenho será anual e a promoçã o se dará apos a segund a avaliação.

Art. 28 - Promoção horizontal é a passagem do funcionár io ao nivel imediatamente
superior, dentro da mesma referência.

Art. 29 - A promoção por merecimento sara processada obedecendo-se os seguintes
parâmetros :

Art. 27 - Os funcionários públicos concorrerão , na forma e nas condições desta Lei e
outras disposições legais, às seguintes formas de evolução :

CAPiTU LO VI
Da Evolução Func ion al

Ar t. 26 ~ O sistema de evolução funciona l é o conjunto de poss ib il idades
proporc ionados pela Admin istração med iante a aplice ção de deterruinadc s princ ipios.
que assegurem aos funcioná rios , sob o sistema de continu o
treinamento , aperfeiçoa mento, avaliação de desempenho individual ú reciclagem
periódica, condições indispensáveis a sua valorização profi ssional.

I - A promoção ser á processada após a segunda avaliação de desempenho, desde que
haja disponibilidade financeira;

I - Ocu pantes de cargos de provimento efetivo considera-se , independentemente de
quaisquer outras providências, investidos no exercício dos cargos correspondentes ,
lavrando-se as respectivas apostilas em seus titulos de nomeação:

II · Todos os func ionários serão enquadrados na referê nc ia resultante da
reestruturaçã o, independente mente do atendimento dos requisitos de provimento
exigidos por esta Lei, e nos níveis de evolução salarial vigentes nos qua is se encont rem
até a data da pu blicação desta Lei.
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II - Os direitos e vantagens decorrentes da promoção serão perceb idos a partir da data
da homologação da promoção;
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Art. 37 - A promoção vertical dar -se-a conform e o Anexo VIII.

Art. 33 - Não poderá ser promovido por merecimento o func ionario que :

Art. 32 - Ocorrendo empate na classificação, tera preferênc ia, sucessivam ente :

PREFEITURA MU NI CI P AL D E AG UD O S
GABINET E DO PREFE ITO

Ar t. 36 - Promoçã o vertical é a passagem do fun cioná rio de uma classe para a
imediatamente superior do cargo a qu e pertence .

5E ÇAo III
Da Promoção Ve rtical

Art. 35 - Os recursos dos fun cionarias serão dirigidos a Sec retaria de Recursos
Humanos, a Procurador ia Jurídica e ao Prefeito, obedecendo a esta ordem.

11 - Estiver licenciado por período superior a 180 (cento e oitenta) dias a contar de 10 de
Janeiro a 31 de Dez embro do ano avaliado.

I - Obtiver na avali ação de desempenho soma de pontos inferior à metad e do maio r tota l
possível;

Parágrafo Segundo - Os pontos negativos resultam da falta de assiduidade e da
indisciplina . ocorridos no per íodo de 1° de Janeiro a 3 1 de Dezembro .

Ar t. 30 - O merec imento do fu ncionaria resultara da soma algebrica de pontos posit ivos
e negat ivos:

Ar t. 34 - A lista de classifi cação das promoções por merecimento ser á fixada no local
de costume, para conhecimento dos funcionários .

Art . 31 - A avaliação de desempen ho do funcionário sera realizada pelo chefe mediato e
em conjunto com a comiss ão de avaliação composta por três pessoas .
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. . .. \:'.<j.l'I'A. III - Só poderão concorrer a promoção os funcionari as que tiverem o
interstício mínimo de um ano de efetivo exercicio no cargo, apos o cumprimento do
estágio probatór io .

I - o que teve a melhor pontuação na última avaliação ;

Parágrafo Terceiro - Na prime ira avaliação de desempenho conside rar-se-a o periodo
de l ' de Janeiro a 31 dezembro de 1999 .

Parág rafo Pr imeiro - Os pontos positivos referem-se a condição de ofic icncia c eficácia
no desempenho de suas funções , bem como ao aumento do grau de escolaridade e
especialização , ocorridos no per íodo de 10 de Janeiro a 31 de Dezem bro.

III - O mais ant igo no cargo .

11- O que teve ma ior iniciativa, cooperação, liderança:
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- No falecimento do funcioná rio;

Art 40 - Verificam-se \!<lQ<ls '

111- Na aposentadoria do funcionário;

IV - Na promoção vertical do funcionário para outras classes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO S
GABINETE DO PREFEITO

Art. 47 • As despesas deco--entes da execuç ão da presente Lei serão atendida s por
conta das dotaçõ es própr ias consign adas no orçamento de acordo com as normas
legais vigentes.

Art. 46 - O chefe do Poder Execut ivo pod erá ceder funcionári os a outras instituições de
direito públi co, com ou sem prej uízos de vencimentos, desde qu e as ativi dades sej am
imprescindíveis à com unidade .

Parágrafo Único · O chefe do poder Execut ivo poderá baixar porta ria estabelecendo
carga horária, diferenciada para cada categoria profissional e área de trabalho , em
razão da peculiaridade dos serv iços .

Art. 45 - O per íodo oficial de trabalho dos funcionários municipa is sera de 40 horas
semanars.

Art. 43 - Ficam extintos os cargos e empregos Criados por leis anteriores e que
expressamente não constam da presente Lei , resgu ardados possíveis direitos de seu
ocupa nte .

CAPIT ULO VII
Das Dispos içõe s Finai s

Art. 42 • As vagas que não forem preenchidas através de processo seletivo para
promoção vertical deverão ser preen chidas por concurso público ,

Art. 41- Somente poderão concorrer a promoção vertical os funcio narias que tiverem o
interst lcio de pelo menos 1.095 (mil e noventa e cinco) dias de efetivo exerc icio na
classe.

Art. 39 - Processar -se-a a promoção vertical sempre qu e ocorrer vaga na classe
imediatamen te superior do cargo respect ivo .

Art. 44 - As descrições de cargos serão regulamentadas por Decreto.

II - Na exoneração ou demissão do funcionaria:
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.. . ' ,. .. ...; .',<' ' " Ar t. 38 • A promoção vertical será feita mediante se leç ão interna
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Art. 48 . A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoçand o-so as
disposições em contrário.
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JOSÉ AFONSO BA BOSA CONDI
Prefeito Muni cipa de Agudos

Publicada e registrada na forma da Lei.

ARISTE A VES
Diretor Oepto. de A ministraçã o



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Gabinete do Pr ef e ito

01

01

---+--f 0ordenador d!:.-Aç ão Soci al
Coordenador de c ul tura e Turismo

- - -- - -- - . -
. Coordenador d~ Esportes e Lazer

Diretor do Dep. De Adm inistração e
! Capac itação dos Recursos Humanos da

Secretar ia de Recursos Humanos
01 - --;Dir etor do-Departamento Con-tábl'-

Parte perma nente I

ANE XO I

Ca rgos em Co missão

QU~NJ_~ ~DENOMINAÇAO DO CARGO
r--~" 01 As ses sor Administrativo Ir--- 03 Assessor Administratrvo II, - ---. --- - _. -
I O~~sse_ssor Administrativo III _
I 0J J __AA '~ess or de Comunicação I
c---'0:o-1c. Assessor_deS _omunicação 11

01 I Assessor de Es~ort~s e ~or'.!!ação_

01 Assessor de Gabinete I-- "-~---

. 01 Assessor de Gabinete 11
~ú2 _ TAs s~essor de imprensa -

'01~Assesso r de Recursos Hum ano s
f-- Ô1 I As se ssor Esp ec ia! para Cultura

02 Assessor Jurídico
~-

01 Assessor Rara Assu nto s de Distr ito
01 Assessor para Assuntos de Educaç ão

Profissionalizante I- - --
Asses sor pa ra A ssunto s de Educação
Profissionalizante II----,c';; - -

L 01 As sessor para Assuntos de Engenhar ia
I 03 :IAs s~s-s-orRara A ss·u-rito s de e-nsi.!!o
__~ ~ Assesso~_para Assun_tos de Manuten ç ão

01 Asses sor para As su ntos de Manutenção
I Urbana.

_ ----:0;-;1 I Assesso~p'ara ~s s untos de Transporte
__9.1. I As:_s~s_s_or par~ Assuntos de Tl:Iris f1!o

l------0_1 _L~sses so r. pa ré!-~!.~_un tos Esp~rtiv~
01 I Assessor para Assuntos Legislativos

I~_. Q1 _ 1_!,ssessor p-a-r~.Audiênci~s e Con-!at o s
01 Asses sor para Controle de Estradas

_ _Municipais
Asses so~r~pC::a-cra=-Controles de Ser v iç os
Gera is

01 ~-Asses s:"'o-r-p-a-ra Manutenç ão de Máquinas e
Veículos

-- - -

01 _~Assess~_ Pil~a Projetes Especi ai s
01 Ch efe de Gabinete
01
01--

_~01
01
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Anexo II
Parte Permanente II

Cargos de Provimento Efetivo criado s, a se rem regidos pelo
Estatuto dos Funcio nanos P úblicos Municip ais .
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Quant. Denominação do Kef . Req uis itos pa ra
cargo Provi m entos- .---

01 Chefe d o Seto r do Pessoal "0" Curso

---- Superio r
01 Chefe do Selar de Compras " Q " Cu r so Superior

e A lm o xar ifado e
Patr j.'r,ôni o

~- - - "-
01 Ch efe do Selo r de " Q" Cur so Superior

Arrecad ação Tributação e
Fiscali zação

01 Chefe do Selo r de "0 " C urso Super io r
Apro vaç ão e Fisc al ização de em Engen har ia C iv il

Projeta s o u Arqur tetura
01 Chefe do Seto r de En sino " Q" En si no Méd io

Pro fi ssion alizante- __ _ _0_-
--~ ._- --- -

01 Chefe do Selo r de Obras " Q " Ensino Fundamental
Públ icas

. . . .
-~-- -- e expenencra na area

07 Secretária Executiva '"N" Curso Su perior na área de

- -- ------- Secretá ria Execu ti va Bil ir.g üe
01 Pintor de Obras " H" Ensino Fun damen tal

comple to com experiênc ia na
area

01 Encarr egado de Ser v iç o o' M 'o Ensino Fu ndamental
Pav imentaç ão Astát ti ca e

o •
e experrencra na ar ea

Con~ervação de Pon tes
01 Encarr egado " M" Ensino Fun da me ntal

d_e---.?e rv ~ç º-Limpeza Públ ic a
- -

01 Encarregad o de SeI v iço de " M" Ensi no Fundamental
Con se rva çã o de Praç as e

J ard in s
~--- -" - . - -

e-n sin o Médio~01 Guarda Munic ipal Espec ial " M",-
I 01 Comandante da Guarda " P" Cu rso Superio r

, Mu_ni_dp~L. _o
01 Ch efe do Se tor de Cadas tro o'Q.' C I.H SO Superio r

Técnico Imobiliâri o- - - -

01 Chefe do Seto r de Vi q il àncta " Q " Curso Superi o r em
Sanitária e Epid em io lógic a Enfermagem Padrão ou

Medicina



Anexo III

Parte Permanente III

,

En sin o Medio

Ensi no Médio- '

En sino Médio

Ensino M~dio

En sino Médio l

En si no Méd io
- -- ~ ---

Curso Su per ior
em Direito

- Ens ino Mé"dia

Curso Superio r
Em

. Serviço So~ i a l _.
En sino Fun da- I /

Mental I

Incompleto
En sino -Fu-nd----a:-i

Mental

" G il

" P"

" P"

" P"

" P"

" 0 "

" M"

" G" Técnic o em
~nfermagem

"O" En sino Fun da-
Mentai

" D" En sino
Fundamental
Incomple to

"G"

t " P"

SITUAÇÃO NOVA
DENOMINAç:lío . REF:- REQU ISITOS

DO CARGO
Agente de

Saneam ento
Almo xarife.__ ._-
A ssis tente

Jurídico
A ssis tente

Técnico
Admin istrat ivo- - --

As sistente
Técnico

Administrati vo
- - - --

Ass is tente
T écnico

Admin istrat ivo.--
A ssistente.

Ad minins tra t ivo.
Assis tente

Técn ic o
Administrati vo

,---- o

Ass is tente Socia l " M"04

01

01

01

__l __
Ol P" 01

I

" P"

"P"

" P"

" M"

I "G" [

PREFEITURA MUN ICIPAL DE AGUDOS
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-rr-r-r-r-r-r-r- i " D'"'''c+----C1""3 Atendente -de- --" D"

L s aÚde _

06 Au xiliar de
cons ultór io

Dentár io

As sessor
Técnico

Atendente

Au xiliar de
Dentista

Assis tente.
Soci al

13

04

01

~01~ Âssessor
Técnico Admin is-

_ l ral ivoj I
A ssi stente ~ 03

Admin istr ati vo
Assisten te de

Direto r

05 Au xil iar de -r " G" 05 Au xil iar de
E~fermagem . __Enfermagem

02 Auxil iar de "O" 02 Auxil iar de
Escriturár io Esc riturár io

'--;..,----- - - -

33 Au xil iar de " D" 33 Ajudante Geral
I Ser viços Ger ais

~ ~ -

Cargos de Provimento Efetivo , mantidos ou rodonommados. LI se rem reg idos pelo
Estatuto dos Funcioná rios Públicos Municipais

o s;--- --;;----oc- ------

SITUAÇÃO ATÜAL
~QT~D-ENbMI NAÇAo-REF- QT.

DO CARGO
Agente de i " G" , Ci4

Saneam ento I .
Almo xarife I I " M" 01
Assessõr: - - ~----: ' P " 01
Juríd ico

. A ssessor
Técnico ,

~
I 01

[ 04_:
L <lL,_
I 01 I
~---,

01
I



•

•
~.

•

Ensino Funda
Mentai

Inc0n:' p_leto _
Curso Super ior.

Em
Processamento.

de
Dados

E ns i no Méd~

Ensino Médio

Ensino Médio

Curso Superior.
Pedagogia

--

Cu rso Superior .
Em Educação

Física

Ensino Médi o
Contabilidade I

Ensino Médio j

Curso Superior
em

Serviço Socia l
Ensino Méd io-

Curso Superior
em

Admini stração
de Empresas ou

p'ecj;,gogia
En sino Méd io

em

Cu rso Superior.
em

Biblioteconom ia
Ensino Funda

mentai
Incompleto

Ensino
Fundam ental
Incomple to

Ensino Médio

"P"

"P"

··C "

"E"

"MI'

Braçal

Borr acheira

Bibliotecár ia

Chefe de Serviço
de Cemitério---- -

Chefe de Serv iço
de Educação

Assistente I "O"
Administrativo

I Ca rpinteiro I Mar ·- " H"
cine iro

I. -- - --o

Ch efe de " P"
Serv iço de

Processamento.
de Dado s

01

01

04

01

01

01

01

01

01

"P"

"E"

"P"

"C" 117

"H"

"M"

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Gabinete do P refeito

CadastristaT O"
Braçal

Borracheira

Bibliotecária

01 I Chefe do Setor "P" 01 Ch efe de Serv iço "P"
de Capacitação e de Capacitação e
Desenvolvimento Desenvolvimento

I

t Chefe do set~p" .

I
I

01 01 -IC h efe de Ser v iço " "P"

I de Tesourar ia I I de Tesourar ia,

01

01

04

01

117

Carp inteiro J Mar-
I ceneiro

~ i Chefe do .. " p T' 01
Setor de

Proces sam ento.
De Dados,

i01- - Chefe do Serv iço " P"
de Cemitério- - --.

Chefe do Setor
de

Educação
----01 l- Chefe do Setor Chefe de Serv iço " P"

de Alim entação de Alimentação
Escolar Escolar

Chefe do Set'-o-r-'-c..P" Ch efe de Serv iço " P"
I de_Almoxarifado de Almoxarifado
L e Patrimônio

- -;;-00-1- Chefe do Set--o-r-;---;'''''P '' - ; -OO:l'-~C;-;-h-"-efe de Serv iço " P"

I de Assistência. de Assistencia.
I Soc ial Soc ialI 01 I Chefe do Setor . .'p ..- 01 IChefe de Serv iço~-"P"

de Compl as --1-----~~ Compr~_~~_
01 Chefe do Setor " P" 01 Chefe de Serv iço " P"

~
e Contabi lida de Contáb il I

01 Chefe do Setor ' " p,,- 01- - Ch efe de Servi ço I " P"
de Divida Ativa de Dívida At iva- - -- -~..-

01 Chefe do Setor " P" Chefe de Serv iço "P"
de Esportes de Esportes
e Recreação e Recreação

L
01

••

-
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PREFE ITURA MUN IC I P A L D E A G U DOS
Gabin et e do P r efe it o

-

,

( -

.
curso Superior.
enJ..Pedag og ia
Ensino Fun da-

mental
lncornpleto

En sino Fun da
mentai

Incom pleto

Curso Superior

Curso Méd io
Ens in o Médio

En sino Médio

Ensino Médio

En sino Méd io

En sino Fund a
me ntai

Incom pleto
En sino Méd io

Ensino
Méd io

Curso Superi o r
em Ped ag og ia
Ens ino Médio

En sino Méd io

Ens ino Méd io

En sino Méd io

c urso Super io r.
em Od ontolog ia I

En sino Médio

" L"

"P"

" p,.

" L"

" I"

" P"

" N"

" N"

" D"

"O"

"O"

"O"

" 0 "

"o .,

" M"

"O" j

" F"

" M"

...,-- " M"

Copeira

-

Monitor
Espor tivo

Eletr ic is ta

A ssistente
Admini s trat iv o

Encarregad o d e
Serv iço s da
Fábrica de
Artig o s de
Cim ento

C he fe de Serv iç o
de Fis ca lizaçã o e

._ Lan çamentos
Comandante d a

Guard a
Municipal

Comp rad o r
Assis tente

Administrati vo
A ssistente

Ad ministrativo .
As sisten te

Administrativo
Controlad or de

Regi stra s
Patrimoniais
As sistente

Admini s trat ivo
Coorden ador
Pedag óg ic o
A ssi sten te

Ad min is trat ivo

02

01

01

01

01

01

06

01

01

01

01

Ci rurgião
Denti s ta

Desenhista
-+-- Técnico

01 Operad ora de
c omputador

Diretor de Esco la

01

01

" I"

" L"

" P"

" P"

"O"

--+
"O" I 01

"O"

-

" M"

"O"

" F"
I

Direto r de
Pré-Escol a
-~ --

Eletr ic ista

.
Encarregado de I " D"

Copa

Encarr egado da-~ " M"
Fábrica de
Artig o s de
Cim en to

[-

01 Encar regado de
I Prátic a s

--J_-="E~s_port i va 5

01 I Encarregado .
Contro le
Reg istra s
Mater iais

06

01

01

01 Controlador de
~ T -- l{Iate ria is _ _ I ~

02 Coordenad or I " L" 02
Pecjagóg ic o

Coordenad or de "o..
Fisca lização

Tribu tária
- - - -- - -

Den t is ta _ _ I" M"J 1O

Desen hist a "N"
Técnico

~ - -----
Dig itado ra

I~ ~- -~

01 Conferente de I
Conta bi li dade__ .,

01I Confe ren te de '
Tesouraria
Contado r

01

I -
I 02

I
r 01

I

~

01 Ch efe do Setor
de Fisca lização e
_Lan çamentos_

~ 01-------' Comandante da I " N" I
Guard a Munic ipal

...L
0 1~. _ Comprado r_
01 Conferente

•••-

•-

••-· ---''.•-••-•-
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•-
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•-

•-
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P R E F E IT URA MUNICI PAL DE AGUDOS
Ga b i n e t e do Prefeit o

•

_.,

En SinO Méd io

Ensino Funda
mentai

Inc om p leto

Curso Su perior
em Enfer magem
Cu rs o Su perior
em Engenharia

Civil
Ens ino Funda

mentai
Incom pleto

En sino Fun da
mentai

En sino Méd io

Cu rso Superior.
Em Ec onom ia,
Ciénc iasContá 
beisou Ad m. De

Emp~~sa s

Curso Su perio r.
em

Fonoaud iolog ia
En sino Funda

mental
Incom ple to

En sino Médio

En sino Méd io

Cu rso Su peri o r.
em Farmác ia
Ensin o Méd io
~m (~d i fi caç~~s

Ensino Méd io

En sino Fun da
me ntai

incompleto
En sino Fun da

Mentai
lnco rnpleto

En sino Méd io

" E"

" O"

" O"

! " H"

A ssis ten te
Admini strativ o

- --- --
As sisten te

Adm in istrati vo
lavador e

lubrificad or

Jardinei ro

Fonoaud ió loga " M"

Oficia l "N "
Ad mini s trat ivo
Farmacêut ico " M"

Inspetor de " A"
Alu nos

-
In strutor de ;'1"

Cur sos
Instruto ra de " H"

Cursos

Entr egador de " D"
Avisos

Escr itu rário " E"

Fiscal de Ob ras " N"

Fi sca l de " M"
~osturas _ I

Fi scal de Rendas " P"

Encarrregado. De " M"
Serv iço de

Mar c en ar ia e
Carpintaria
Enfermeiro ,oM"

Padrâo
Engenheiro Civil " P"

34

01

01

02

01

01

" E"

"O"

" N"

"E"

" M"

I ---1_
" M" 02

I " D"

, ~

" M" 05
I
--c' P~ J 01-

r "P" i 01

T"o"

~ ~ - -
Entregador de

Aviso s

1 Fisc al de Obras

Estatística-

Escriturário

Fiscal de
L _ Posturas _

Fisca l de Rend as

01 lavador e
lubrificad or

01 La nça dor

01 Lançador

34

01

01

02

09 lnspetor de " A" 09
Alunos

01 Enc arregad o. da " M" ! 01
Marcenaria

02- o-Fonoaudj-o loga - " M" 02

-

01 Instrutor de "I " 01
Eletricidad e

06 Instruto ra de " fi 06
bordado

_I _ L. _ artesan"-'-- _-I _ J
OS Jardin eiro " H" 05

L

~

01

02 Enfermeiro
Padrão

f- - t - - - - -

01 Engenheiro C iv il

05

1-
01,

•

r
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.•

-
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-
-

-
•
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En sin o Fun da
mentai

lr:completo
En sino Fun da

menta l
Inc om pl eto

--En-sino rvi'édio

Curso Superio r.
Em Medic ina

com Especi al i
dade em
Pediatr ia----
Ens in o

Fu ndamental
Jnc~m_pLe~~

Ens in o Médio

En sino Funda
mentai

Incompleto ~. /
Cu rso Superior.
Em Medi c in a 
Especi alidade.

em Ginecol ogi a
Ensino Superior

Em Medicina

" I"

" I"

" 1"

" 1"

" Q "

" Q "

1 - "O"

I

- <-- - t- -~ _~_ _ --J
" L " En sin o

Fundamenta l
Incompleto I

" H" - ' Ens lnoFunda:l

men ta l I
t- Incomple to I

" H" En sino Fun da -
mentai

I [ncp mpleto
-v- " Q " r- Cu rso Superior

em Direito

Gu ar da
Municipa l

Pedreiro

Procu rad or
Ju rídi c o

Mec ân ic o

Médio Clínic o
Geral

Méd ic o
Ginecolog ista

~

Pintor Letr is ta

Motori sta de
Veículos leves

Médico Ped iatra " Q "
I

I

I
--_1

Au xili ar de " H"
Desen v olvimento I'

I Infantil1 -- - -- -- --------- -1-- - ~--- - ----- --- - -- ,
Motorista de I " I" Ensino Funda-

Veíc ulos leves me ntal
Inc omp leto

En-s-inoF-unda--=- -'
mental

Incom pleto

-_. __ . -

08 Operador de
Máquinas

01 Operador
de Máqui nas

,
Ó2- r----Assistente.

Admin is tr ati vo

09

02

" Q" 03

,r" I"

I

I

PREfEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Gabinete do Prefeito

-- Méd ico

Mec ânico

Procurador
Juríd ic o

Patrulhei ro

Oper adora dei "0" ---'
Empenh os

Médi co
Gineco log ista

I
t-

--Médico Ped ia tra

Operador de " I"
Re tro-Escava 

_f-~---,dei ra_
08 Operad or de " I"

Máquinas

01

02

09

05

02

-

03

02

02

"~1 3-~'-- ped_re,i;-roc-:-_ I "H"- j- 13

. L ~
Pintor Letri sta " H" 01

I
~~
I

I

I

i :----h143'-+--~ Meren deir a I " B-';- - 43 ~t~-Merende i ra ~ " B" ~
I

34 Monitor " H" 34

1-01 --~Moto r~~';~-Oi -

_~_L
09 I Motoris ta de

Am bu lân c ia

·~
")
')
')
')
")
")
")
")

")
'")
" )

"}

")

")

")
")

'"),,
") ~

"")

'")
")

"")

")

").,
")
- )

"),
' .-JL,
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Curso Superio r
Ped agogia

En sin o
Fundamental
incompleto---- -~

Curso Superior.
Em Tecnolog ia
Civ il o u To po-

Graf ia
Ens ino Médio

-

Cur so Su perior
em Educação.

Fís ica
Curso : Normal
e/o u Maqist ér! o /

Curso Su perio r
em Ped agog ia

com Habilitaç ão
em Defic iên c ia

Aud itiva
En sino Nor ma l

En sin o Funda
Menta i

J
Cur so Su perio r.
em Psic o log ia
- - -

Ensin o
Fundamen tal

I n~omp le~o~

En sino Méd io

-

En sin o Fun da-
mentai

Incompleto
Curso Superior.-- ;

em
Pro ces sam ento .

De Dados
Curso Méd io

Prótese Od onto
L~g ica

Curso Méd io
En sino Médio

" J "

" J "

..l"

" J "

"L"

" pI'

" J "

" F"

" H"

"O"

" P"

" Q "

" M"

" M"

" O"

"A"

Protêtico

Professor de
Ensino

Fundamental
Professor de

Deficiente
Auditivo

Prog ramad or

Profes sora de
Pr é-Escol a

Instru tora d e
Cursos

Professor de
Educação Física

71

01

01
01

Protocoli sta
Protoc oli s ta!
Arquivi sta

l~ _

02 Psicó loga

60 Serven te

01 En carreg ad o de
Serv iço de

_~Centrº---E~ po rt i vo

01 Superv iso r de
Ensino

01 Ch efe de Ser v iço
de Estradas e

Pontes
~~

01 Tecnól og o Civ il

L

02 Telefonista

01 Coordenador
Educaci onal

03

" J "
" P"

"Q "

"o..

-

" F"

" P"

UM"

"M"

,-- ,
"O"

-~

"J"

PREFEITURA MUNICIPA L D E AGU D OS
Ga bi nete d o Prefeito

Protêt ico

Profes sor ----'---;: ' 1"

,-- - --
Tel efonista

02 Pr ofessor de ,-~" I 02
Educ ação Fisica

20 Pro fes sor de "L" 20
En sin o

Fu ndamental
01 Pr ofessor de ..J " 01

Defi ciente
Aud itivo

71

02 Psi cóloga

01 Protocol is ta. ,---~ .._-- -
01 Protocoli stal

Arquivi sta

60 Ser vente

01

03 Pr o fe ssora de " H"
Corte e Co stura

r----o1 IProgramad or/Ope-I"0" ;- -01
radar I

01 Superv isor de
En sino- -- ---

~
01 Supervisor de

Obra s
I Rodoviá ria s

01 T Tecn ó logo Civi l

~--,

: 01 Sub-Diretor de
A ssistência

-----l s <:> ~.iaLeSaúde_c-cc=
01 Supervisor d e

Centro Espor ti vo
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:.•......
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PREFEITURA MUNICIPAL D E A GUDOS
Gabin et e do Pr ef e i t o

01 Topógrafo " 0 " 01 Topôgrafo " O" Curso Super ior.
Em Tecn ologia
Civil ou Topo-

gra fia
11 Visitador " F" 11 Visi tador ""F"" En sino Fund a -

Sanitário Sanitário mental
!ncompLeto

r
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE A G U D OS

Gabinet e do Pr efeit o

--
ANEXO IV

Parte Su pl ementar I

Cargos de provimento efetivo, a serem ext intos na V acàncra

•

" J"

" P"

'"I"

" F"

" J "

" J 'l

UE"

"'F"

..L"

.. L"

"C"

"E"

" Gil

-

"E"

"H"

"N"

"M"

"N"

"G"

"M"

" r"

REFERÊNCIA

j

01

01

01
02

02

01

01

01
01
01

02
01
01
01

02
- -0

01- - --
03

QUANTIDADE - j
SITUAÇÃO ATUAL

DENOMINAÇÃO
DO

r-r-:__--,I CARGO
Analista de Orçamento

Je Fina nças
Assist. de Chefia de
Gabinete - -

01 Ass istente Bibliotecár io ,
-- - ----

02 Atendente de Laboratório ,
--~ ,-- - - -

02 I Atendente Superv is or
- ----;oi -- ---lAtenden te Superv isor

- - 04 Aux. de Serv iços Gerais
01 Au x. Fiscal de Património

Ie Combustivel
j Aux iliar Ãs sessor
Div, Obras
Auxil iar Social- -+-;;- -~

__J Auxiliar de Almoxarife
Auxiliar de Atividades

__IEsportivas ~_ __
Auxiliar de Chefe de,
Recursos Humanos

--~-- --

Auxiliar de Chefia ~- - - -- ._-
I Auxiliar de Compras
IAuxilia r de Conferente de
Tesouraria- - ---
Au xiliar de Coveiro

, Aux iliard e Encarregado
-- . AUXiliardeFarmác ia
-- iAuxiliar de Fisca l.

Tributária-----1 - - - ..
01 Auxiliar de Fiscalização de

Património e Combustivel
-- - - 1Auxil ii rd e-Lançamentos

_J Au xi!i.<!~ de Mecânico
-;c-- I Auxiliar cip Ppcirp irn

f-- - -

L _

i-

L

•
•

•

•

•

•



01
01

" H'l

I. Ln
" P"

Ol P"

" Gil

"G"

" J"

" LU

"G"

UJ"

"G"

" 1"
"O"

" H"

" 0"

"o..

"G "
" M"
"C"
"M"
'l N"

"N"
"H"
"N"

II p"
"H"

••H"

"M"

"M"

..C"

I,
~

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Gabinet e do Pre f ei to

01

01

01

r

L

01
r-
I 01r-_-01~_

! 0,-,1_~

_ --::01
_--,01 _ _

01--
L-. _ 0=-,,1_
I 04

\) \
16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Gabinete do Prefeito

02 Motor ista de Veiculos "G "
Leves

----~

01 Oficial Admin istrativo Hp"
- - ----

24 Operador de Bombas "G"
Hidráulicas -

01 Operador de Obras 'lI"
Públicas

T

01 . Professor III ..a",
04 I Professora de Deficientes "J"

Mentais
02 Servente Continuo " D"

--

01 Sub-diretor da Divisão de "0 "
Fazenda
~--~

01 Sub-diretora Div. Admin . " O". -- -
02 Supervisora Merendeira "F"
01 Telefonista uE"
-

01 Zelador ..O"
L

L
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Gabinete do Prefe ito

ANE XO V

Parte Suplementar II

Celelista - Estabilidade Sind icai

"•J
•
J
•
J
•
J -
•
J
•
J
j
j
j
j
)

:.
:.
:.
:.
~ ,

# 
:,
:,
:
:
:
~
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QUANTIDADE
- --

01

DENOMINAÇAO
Pedreiro

r
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